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I - RELATÓRIO: 
  

A Autarquia Belemita de Cultura, Desportos e Educação protocolou Ofício nº 20/2014, neste 
Conselho Estadual de Educação, em 05 de novembro de 2014, solicitando Renovação de Reconhecimento do 
Curso de Licenciatura em Letras com Habilitação em Português e Espanhol, ofertado pelo Centro de Ensino 
Superior do Vale do São Francisco – CESVASF. Para isso, enviou, em anexo, os documentos solicitados e 
exigidos na Resolução do CEE/PE nº 01/2004, art. 4º I a VIII, X e XI, cumprindo o que é instruído na 
Resolução do CEE/PE nº 1 de 12 de abril de 2004. 

Foram enviados os seguintes documentos: 
 

• Ofício dirigido ao presidente do Conselho Estadual de Educação       com encaminhamento e 
pedido; 

• Regimento Interno da Instituição Mantida; 
• Ato de criação da mantenedora e suas mantidas; 
• Estatuto da Mantenedora; 
• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
• Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço;  
• Indicação do Campo de Atuação da IES e dos Cursos em Funcionamento; 
• Identificação dos Dirigentes da Mantenedora e da Mantida; 
• Projeto de Curso; 
• Política de qualificação docente; 
• Plano de carreira docente, regime de cargos e/ou remuneração; 
• Programa de Qualificação Docente; 
• Relatório Descritivo do Cumprimento e da Evolução da Proposta Pedagógica do Curso. 
 

Esta relatoria procedeu à verificação do cumprimento das exigências formais e, estando atendidas, a 
Relatora solicitou da Presidente do Conselho nomeação da comissão para visita in loco. 

A comissão de avaliação, composta pelos especialistas Rita de Kássia Kramer Wanderley e Severino 
Carlos Silva e pela Conselheira Nelly Medeiros de Carvalho foi designada pela Presidente do CEE/PE que  
realizou análise e avaliação das condições gerais  de oferta do curso. 
 
 
 
 
 
 
 
 



PARECER CEE/PE Nº 33 /2015-CES                                                     PROCESSO Nº 200 /2014 
 

 2

II - ANÁLISE:  
 
 
A – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 
A Comissão de Verificação de Condições para análise da oferta do Curso de Licenciatura 

em Letras, com habilitração em Língua e Literatura Portuguesa e Espanhola, composta pelos 
professores especialistas Rita de Kássia Kramer Wanderley e Severino Carlos Silva e pela 
representante do Conselho Nelly Medeiros de carvalho, analisou os documentos apresentados e dois 
desses membros realizaram visita à instituição no dia 27 de março de 2015 para verificar in loco as 
condições de oferta.  

A Autarquia Belemita de Cultura, Desportos e Educação, mantenedora do CESVASF foi 
fundada em 15 de março de 1976, há 39 anos; e o curso de Letras foi instituído juntamente com a 
IES, já sendo, oferecido há quase 40 anos. A formação inicial contemplava Língua Portuguesa e 
Inglesa. O curso tem um histórico exitoso nas avaliações oficiais do MEC e a habilitação 
contemplando a Língua Espanhola, autorizada pelo Parecer CEE/PE nº 169/2009-CES foi 
justificada em razão da Lei 11.161/2005, que tornou obrigatório o ensino de Espanhol no ensino 
médio.  

A demanda existente para a formação em ensino de Espanhol é de fato incontestável, pois na 
região em que está situada a Autarquia Belemita de Cultura, Desportos e Educação, inexistem 
outros cursos de Licenciatura em Letras voltados à formar professores de Língua e Literatura 
Espanhola. 

A primeira turma de egressos do curso de Licenciatura em Letras com Habilitação em 
Português e Espanhol se formou no semestre de 2013.2. E a comissão de verificação in loco 
destacou que durante a visita encontrou um docente do curso que é aluno egresso, com bom 
desempenho de ensino e com destaque na aprovação em concursos da região.  
 
 
B - INFRAESTRUTURA  
 

O curso de Licenciatura em Letras com Habilitação em Português e Espanhol do CESVASF, 
ora analisado, funciona em área ampla e divide espaço com outros cursos oferecidos pela 
Instituição.  

No prédio, instalado apenas em pavimento térreo, há 36 salas funcionando, das quais 12 são 
utilizadas pelo curso de Letras, tanto da habilitação em Português/Inglês quanto de 
Português/Espanhol. Os espaços atendem aos requisitos de dimensão, limpeza, iluminação, 
ventilação, conservação e conforto para as atividades desenvolvidas. Nos locais onde há desníveis 
de piso, há rampas de acesso e os banheiros são todos adaptados para receber pessoas com 
necessidades físicas especiais. Os espaços de convivência são amplos e arborizados. 

No prédio, há uma sala de videoconferência, que é utilizada por discentes para realização de 
trabalhos, mediante reserva antecipada por docentes, e realização de palestras. Entre os 
equipamentos tecnológicos disponíveis nesse ambiente estão projetor multimídia, dois 
computadores, televisão, mesa de áudio. A sala possui 55 lugares com acomodação confortável. Há 
climatização e acesso à Internet via WiFi, cuja conexão aos computadores é realizada via senha 
disponibilizada aos discentes pela Instituição. A sala é utilizada por todos os cursos instalados no 
prédio em que funciona o curso de Letras. 

A climatização é realizada por ventiladores de teto. Há quadros brancos e cadeiras 
acolchoadas. 

O prédio possui ainda laboratório de informática com 30 máquinas disponíveis aos discentes 
em horário de aulas, mas também com acesso livre em todos os horários para que os estudantes 
possam realizar pesquisas. 
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As instalações físicas do CESVASF possuem ainda sala de mecanografia, que funciona 
como apoio tecnológico na oferta de aparelhos como televisor, retroprojetor, projetor multimídia e 
notebook mediante reserva dos docentes para uso em sala de aula. 

 A biblioteca está instalada em sala com área física total de 264 m², compartilhada por todos 
os cursos da IES.  Há bibliotecário disponível para auxílio imediato. Além disso, há computadores 
disponíveis para pesquisa e também há sistema de empréstimo informatizado, ligado ao sítio do 
CESVASF na Internet. Esse sistema eletrônico interno disponibiliza o acesso a cada aluno e 
organiza os empréstimos dos títulos, indicando prazos e multas na devolução. O ambiente da 
biblioteca possui mesas para estudo coletivo, em bom estado de conservação. 

O acervo total da biblioteca é de 16.500 exemplares, que compreendem títulos para todos os 
cursos que funcionam na Instituição. 

No espaço destinado às obras da área de Letras foi observada a presença de títulos clássicos 
no campo da Linguística e da Literatura. No entanto, a Comissão verificou uma demanda na 
aquisição de mais obras literárias na língua espanhola, pois há poucos títulos tendo em vista o 
quantitativo discente no curso. Recomenda-se a aquisição de mais títulos bibliográficos na área de 
Literatura Espanhola. 

 
C - PROJETO PEDAGÓGICO 
 

O projeto pedagógico do curso atende a todas as exigências oficiais, com a carga horária 
mínima de Prática Pedagógica, de Estágio e de todo o curso, que estão em conformidade com as 
Resoluções CNE/CES 01/2002 e 02/2002. Também já oferece LIBRAS. Além disso apresenta 
coerência entre objetivos e componentes curriculares. 

No entanto, o corpo docente do curso, junto à coordenação, considerou que a proposta 
pedagógica do curso vivenciada desde 2010 necessitava de alguns ajustes, a fim de se adequarem à 
proposta pedagógica da instituição, integrando todas as formações.  

As mudanças se referem basicamente à nomenclatura de alguns componentes e ao acréscimo 
das cargas horárias das disciplinas Literaturas Africanas, Língua Portuguesa e Libras passaram a ter 
60 h, assim como a inclusão de Literatura Universal, vivenciada no 8º período do curso. 

No novo formato o curso mantém uma carga horária total de 3. 275 horas, das quais 2.445 
são componentes teóricos; 420 horas de Prática Pedagógica e 405 de Estágio Supervisionado. O 
curso oferece 100 vagas anuais em duas entradas de 50 discentes. 

A seguir, constam a matriz curricular, que está sendo efetivamente vivenciada pelos 
docentes e discentes do curso e a nova proposta.  
  

MATRIZ VIVENCIADA 
1º PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 
PRÉ-

REQUISIT
O 

Let 301 Língua Portuguesa I 4 60 - 
Let 312 Língua Espanhola I 4 60 - 
Edu 012 Estrutura e Funcionamento do Ensino Básico 4 60 - 

Edu 023 Metodologia do Trabalho Científico 2 30 - 
Hit 002 Introdução à Filosofia 4 60 - 
Edu 201 Prática Pedagógica I  2/4 30/60 - 

  TOTAL 24 360  
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2º PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 
PRÉ-

REQUISIT
O 

Let 302 Língua Portuguesa II 4 60 Let 301 
Let 313 Língua Espanhola II 4 60 Let 312 
Hit 104 Introdução à Sociologia 2 30 - 
Let 203 Língua Latina 4 60 - 
Edu 007 Didática Geral 4 60 - 
Edu 202 Prática Pedagógica II 2/4 30/60 Edu 201 

 TOTAL 24 360  
 
3º PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 
PRÉ-

REQUISIT
O 

Let 303 Língua Portuguesa III 4 60 - 
Let 314 Língua Espanhola III 4 60 Let 313 
Edu 003 Psicologia da Educação 4 60 - 
Let 022 Teoria da Literatura I 4 60 Edu 202 
Hit 211 História da Língua Portuguesa 2 30 - 
Edu 203 Prática Pedagógica III 2/5 30/75 Edu 202 

  TOTAL 25 375 - 
 
 4º PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 
PRÉ-

REQUISIT
O 

Let 304 Língua Portuguesa IV 4 60 - 
Let 315 Língua Espanhola IV 4 60 Let 314 
Let 011 Linguística I 4 60 - 
Edu 204 Prática Pedagógica IV 2/6 30/90 Edu 203 
Let 023 Teoria da Literatura II 4 60 Let 022 
Edu 029 Metodologia do Ensino da Língua Portuguesa 2 30 - 

  TOTAL 26 390  
 
5º PERÍODO  
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 
PRÉ-

REQUISIT
O 

Let 305 Língua Portuguesa V 4 60 - 
Let 316 Língua Espanhola V 4 60 Let 315 
Let 018 Literatura Brasileira I 4 60 - 
Let 022 Linguística II 4 60 Let 011 
Edu 206 Estágio Supervisionado I 2/4 30/60 Edu 204 

ELETIVA ELETIVA 2 30 - 
  TOTAL 24 360  
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6º PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 
PRÉ-

REQUISIT
O 

Let 319 Linguística Contrastiva em Língua Espanhola 4 60   
Let 317 Língua Espanhola VI 4 60 Let 316 
Let 318 Metodologia do Ensino da Língua Espanhola 2 30 - 
Let 019 Literatura Brasileira II 4 60 - 
Edu 207 Estágio Supervisionado II 2/4 30/60 Edu 206 
Ele 602 Libras 2 30 - 

  ELETIVA 2 30   
  TOTAL 24 360   

  
7º PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 
PRÉ-

REQUISIT
O 

Let 307 Semântica e Pragmática 4 60 - 
Let 319 Literatura Espanhola I 4 60 - 
Let 015 Literatura Portuguesa I  4 60 - 
Let 020 Literatura Brasileira III 4 60 - 
Edu 208 Estágio Supervisionado III 2/5 30/75 Edu 207 
ELETIVA ELETIVA 2 30 - 
  TOTAL 25 375  

 
 8º PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H PRÉ-
REQUISITO

Let 311 Literaturas Africanas em Língua Portuguesa 2 30 - 
Let 320 Literatura Espanhola II  4 60 - 
Let 321 Literatura Hispano-americana 4 60 - 
Edu 209 Estágio Supervisionado IV 2/6 30/90 Let 208 
Let 112 Literatura Universal 2 30 - 
Let 016 Literatura Portuguesa II 4 60 - 

ELETIVA ELETIVA 2 30  
  TOTAL 26 390  

  
NOVA MATRIZ PROPOSTA 

1º PERÍODO 
 
CRED. DISCIPLINAS 

T P 
C.H. PRÉ-

REQUISITO 
Língua Espanhola I 04  60  
Latim 02  30  
Teoria da Literatura I 04  60  
Sociologia da Educação 02  30  
Metodologia do Trabalho Científico 02  30  
Compreensão e Produção de Texto I 04  60  
Prática Pedagógica I  02 02 30/30  
TOTAL 20 02 300/30  
* Atividades Complementares = 25h 
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 2º PERÍODO 
 

CRED.    DISCIPLINAS 
 T P 

C.H. PRÉ-
REQUISITO 

Língua Espanhola II 04  60 Língua Espanhola 
I 

Teoria da Literatura II 04  60 - 
Compreensão e Produção de Texto II 04  60 Compreensão e 

Produção de 
Texto I 

Organização da Educação Básica 04  60 - 
Filosofia da Educação 02  30 - 
Prática Pedagógica II 02 02 30/30 Prática 

Pedagógica I 
TOTAL 20 02 300/30  
* Atividades Complementares = 25h 
 

3º PERÍODO 
 

CRED.    DISCIPLINAS 
T P 

C.H. PRÉ-
REQUISITO 

Língua Espanhola III 04  60 Língua 
Espanhola II 

Literatura Brasileira I 04  60  
Fonologia da Língua Portuguesa 04  60  
História da Língua Portuguesa 02  30  
Psicologia da Educação 04  60  
Prática Pedagógica III 02 02 30/30 Prática 

Pedagógica II 
TOTAL 20 02 300/30  
* Atividades Complementares = 25h 
 
 

4º PERÍODO 
 

CRED.    DISCIPLINAS 
T P 

C.H. PRÉ-
REQUISITO 

Língua Espanhola IV 04  60 Língua 
Espanhola III 

Mosfossintaxe do Português I 04  60  
Literatura Brasileira II 04  60  
Eletiva 02  30  
Psicologia da Aprendizagem 04  60  
Prática Pedagógica IV 02 02 30/30 Prática 

Pedagógica III 
TOTAL 20 02 300/30  
* Atividades Complementares = 25h 

 
  
 
 
 



PARECER CEE/PE Nº 33 /2015-CES                                                     PROCESSO Nº 200 /2014 
 

 7

 5º PERÍODO 
 

CRED.    DISCIPLINAS 
T P 

C.H. PRÉ-
REQUISITO 

Língua Espanhola V 04  60 Língua 
Espanhola IV 

Literatura Brasileira III 04  60  
Morfossintaxe do Português II 04  60 Morfossintaxe I 
Literatura Espanhola I 02  30 Língua 

Espanhola IV 
Didática Geral  04  60  
Prática PedagógicaV 02 02 30/30 Prática 

Pedagógica IV 
Estágio Supervisionado I  07 105 Prática 

Pedagógica IV 
TOTAL 20 09 300/135  
* Atividades Complementares = 25h 

6º PERÍODO 
 
CRED.    DISCIPLINAS 

T P 
C.H. PRÉ-

REQUISITO 
Literatura Brasileira IV 04  60  
Língua Espanhola VI 04  60 Língua 

Espanhola V 
Literatura Espanhola II 04  60 Literatura 

Espanhola I 
Linguística I 02  30  
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS 04  60  
Prática Pedagógica VI 02 02 30/30 Prática 

Pedagógica V 
Estágio Supervisionado II  07 105 Estágio I 
TOTAL 20 09 300/135  
* Atividades Complementares = 25h 

7º PERÍODO 
 
CRED.    DISCIPLINAS 

T P 
C.H. PRÉ-

REQUISITO 
Linguística II 04  60  
Semântica e Pragmática 04  60  
Literatura Espanhola III 04  60 Literatura 

Espanhola II 
Literatura Portuguesa I 04  60  
Monografia I 02 02 30/30  
Prática Pedagógica VII ( Didática do Ensino 
da Língua Portuguesa) 

02  30 Prática 
PedagógicaVI 

Estágio Supervisionado III  07 105 Estágio II 
TOTAL 20 09 300/135  
* Atividades Complementares = 25h 
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8º PERÍODO 
CRED.    DISCIPLINAS 

T P 
C.H. PRÉ-

REQUISITO 
Literatura Universal 04  60  
Literatura Espanhola IV 04  60 Literatura 

Espanhola III 
Literatura Portuguesa II 04  60  
Lit. Afircanas em Língua Portuguesa 04  60  
Monografia II 02 04 30/60 Monografia I 
Prática Pedagógica VIII ( Didática do Ensino 
da Língua Espanhola) 

02  30 Prática 
Pedagógica VII 

Estágio Supervisionado IV  06 90 Estágio III 
TOTAL 20 10 300/150  
* Atividades Complementares = 25h 

 
CÓDIGOS DISCIPLINAS 

 Tópicos Avançados de Língua Espanhola 
 Tópicos de Literatura Popular 
 Tópicos de Literatura Clássica 
 Teatro Brasileiro na Literatura 

ELE 501 Educação Especial 
ELE 314 Direitos Humanos e Cidadania 
ELE 313 Educação de Jovens e Adultos 
ELE 602 Educação Ambiental 

 
 

Carga horária do Núcleo de Componentes 
Curriculares Comuns – NECC 

540 

Carga Horária do Núcleo de Componentes 
Curriculares Específicos – NCE 

1710 

Carga Horária dos Conteúdos Específicos e 
Pedagógicos 

2250h 

Cargo Horária do Estágio Curricular 
Supervisionado 

405h 

Carga Horária das Práticas Pedagógicas 420h 
CARGA HORÁRIA DA MATRIZ 
CURRICULAR 

3075h 

Carga Horária das Atividades Compleentares 200h 
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3275h 

 
 
D - CORPO DOCENTE  
 

O curso é coordenado por profissional com graduação, mestrado e doutorando na área de 
Letras e com experiência em Ensino Superior maior que cinco anos. Esse professor é concursado e 
efetivo. 

O corpo docente é formado, ao todo, por um doutorando, cinco mestres e 13 especialistas, o 
que, embora em percentual muito superior ao exigido pela LDB, ainda precisa ser melhorado de 
acordo com as observações da comissão avaliadora.   

Em entrevista realizada pelos avaliadores com os docentes da Instituição, foi constatado 
grande interesse e empenho dos profissionais em ampliar sua formação acadêmica para os níveis de 
mestrado e doutorado. Alguns docentes estão em processo de seleção para cursos de pós-graduação 
stricto sensu em Instituições estatuais e federais da região.  

Esta relatoria recomenda que haja melhoria na formação acadêmica do quadro docente do 
curso e aquisição de mais títulos bibliográficos na área de Literatura Espanhola. 
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III - VOTO: 
 

 De acordo com o exposto e analisado, esta relatoria vota pelo Reconhecimento do Curso de 
Licenciatura em Letras com Habilitação em Língua e Literatura Portuguesa e Espanhola, ofertado 
pelo CESVASF, situado na BR 315, Alto do Encanto, Belém do São Francisco/PE, CEP: 56440-
000, pelo prazo de quatro anos e aprova a nova matriz curricular. 

É o voto. Dê-se ciência à interessada e ao setor de registro de diplomas. 
  

 
IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 
 A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2015. 
 

 REGINA CÉLIA LOPES LUSTOSA RORIZ – Presidente  
 NELLY MEDEIROS DE CARVALHO - Relatora  
 ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO 
            TERCINA MARIA LUSTOSA BEZERRA 
 REGINALDO SEIXAS FONTELES 
             
V - DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em  13 de abril de 2015. 
 

  
 

Maria Iêda Nogueira 
Presidente 

 
                   Fabíola 


